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TIPO: Dispensa de Licitação nº 007/2026 

 

         

 

Fundamentação Legal: Inciso II do art. 75 da Lei Federal 14.133/21 

 

Objeto: O objeto consiste na contratação de serviços técnicos especializados de 

arquitetura para elaboração de projeto executivo, arquitetura de interiores, layout, 
ambientação e memorial descritivo para a sede da Câmara Municipal. Inclui a 
decoração, escolha de mobiliário, revestimentos, iluminação e adequação 
funcional. 
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DA JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA DO  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

Considerando que em pesquisa informal realizada para contratação para prestação de serviços 
de  o valor previamente estimado da contratação administrativa certamente não ultrapassará o 
valor de R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos) 
(inciso II do art. 75 da Lei nº. 14.133/2021 c/ Decreto nº. 12.807 de 29 de dezembro de 2025 
(atualiza os valores da dispensa), o Estudo Técnico Preliminar, a princípio, não é obrigatório 
para esta contratação direta (art. 4º da Portaria nº 09/2024. (Dispõe sobre o estudo técnico 

preliminar). 

 

 

Vermelho Novo – MG, 11 de fevereiro de 2026  

 

 

 

 

 

 

Warley Alves de Lima 
Presidente 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CÂMARA MUNICIPAL DE VERMELHO NOVO 
Rua Paulo Lopes, 106 - Centro 

CEP 35359-000 Vermelho Novo-MG 
camara@camvermelhonovo.mg.gov.br 

 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

Neste documento formalizo a demanda constante no Termo de Referência em anexo. 

Determino a juntada deste documento, da justificativa para ausência do Estudo Técnico 

Preliminar – ETP –, Termo de Referência – TR –, bem como os documentos que advirem em 

pasta próprio para formação de processo administrativo.   

Após, determino o encaminhamento dos autos a Agente de Contratação, para realização da 

estimativa da despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 da Lei nº. 

14.133/2021. 

 

Vermelho Novo – MG, 11 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

Warley Alves de Lima 
Presidente 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. Da definição do objeto 

Neste documento formalizo a seguinte demanda:  Contratação de empresa especializada para 

elaboração de projeto de móveis planejados  sob medida para as instalações da Câmara 

Municipal de Vermelho Novo, por meio de dispensa de licitação com base no art. 75, inciso II, 

da Lei nº 14.133/2021, conforme quantidades e especificações técnicas constantes neste Termo 

de Referência. 

 

Áreas abrangidas:  

 

Item Quant Unid 
Descrição dos serviços Valor 

Unit 
Valor 
Total 

01 01 Serviço Escritório Contabilidade 
 

  

02 01 Serviço Escritório Jurídico  
 

  

03 01 Serviço Sala da Presidência/ Reunião    
04 01 Serviço Plenário   
05 01 Serviço Cozinha   
06 01 Serviço Divisória Sala   
 

2. Da fundamentação da contratação administrativa 

2.1. A fundamentação da contratação administrativa não está no Estudo Técnico Preliminar – 

ETP –, considerando que para esta contratação direta este documento não é obrigatório (art. 4º 

da Portaria nº. 09/2024 (Dispõe sobre o estudo técnico preliminar)). 

2.2. Justifica-se a contratação administrativa pela necessidade de aquisição de novos móveis 

para mobiliar a Câmara Municipal de Vermelho Novo, promovendo melhores condições de 

trabalho aos seus funcionários e representantes, assim como oferecer um ambiente mais 

adequado e funcional para a execução das atividades administrativas 

 

3. Da descrição da solução como um todo, considerando todo o ciclo de vida do objeto 

3.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de modernização das instalações da 
Casa Legislativa, visando a melhoria do atendimento ao público, acessibilidade e otimização 
do espaço de trabalho para vereadores e servidores, garantindo ergonomia e eficiência 
administrativa..  
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4. Dos requisitos da contratação administrativa 

4.1. A contratação administrativa deverá observar os seguintes requisitos: 

4.1.1. sustentabilidade ambiental. 

4.2 Não será admitida a subcontratação do objeto do contrato administrativo. 

5. Do modelo de execução do objeto  
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 60(sessenta) dias, contados da Ordem de Fornecimento – 
OF – em remessa única. 

5.1.1. A Contratada deverá apresentar o projeto para aprovação do Contratante. 

5.2. Os serviços deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Paulo Lopes, nº. 106, bairro 
centro, cidade de Vermelho Novo, estado de Minas Gerais. 

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a contratada deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 10 (dez) dias úteis de antecedência para que qualquer pleito 
de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 30(trinta) dias, 
pelo(a) servidor(a) público(a) municipal pelo acompanhamento e fiscalização do contrato 
administrativo, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes neste TR e na proposta. 

5.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste TR e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10(dez) 
dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

5.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias úteis, pelo(a) 
servidor(a) público(a) municipal ou comissão, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 

5.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato administrativo. 

 

6. Do modelo de gestão do contrato administrativo 
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6.1. O contrato administrativo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº. 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (art. 115 da Lei nº 14.133/2021). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato administrativo, 
o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 5º do art. 115 da Lei nº. 14.133/2021). 

6.3. A execução do contrato administrativo deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal 
do contrato administrativos, ou pelos respectivos substitutos (art. 117 da Lei nº. 14.133/2021). 

6.4. O(A) fiscal do contrato administrativo anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato administrativo, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (§1º do art. 117 da Lei nº. 14.133/2021). 

6.5. O(A) fiscal do contrato administrativo informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência (§ 2º do art. 117 da Lei nº. 14.133/2021). 
6.6. O(A) Contratado(a) será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (art. 118 da Lei nº. 
14.133/2021). 

6.7. O(A) Contratado(a) será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (art. 120 da Lei nº. 
14.133/2021). 

6.8. Somente o(a) Contratado(a) será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato administrativo (art. 121 da Lei nº. 
14.133/2021). 

6.9. A inadimplência do(a) contratado(a) em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 
onerar o objeto do contrato administrativo (§ 1º do art. 121 da Lei nº. 14.133/2021). 
6.10. As comunicações entre a Administração e o(a) contratado(a) devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim, tal como: e-mail. 
6.11. A Administração poderá convocar representante do(a) licitante para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.12. O(A) Contratado(a) deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço 
para representá-lo na execução do contrato administrativo (art. 118 da Lei nº 14.133/2021). 

6.13. A indicação ou a manutenção do preposto do(a) Contratado(a) poderá ser recusada pelo 
contratante, desde que devidamente justificada, devendo o(a) contratado(a) designar outro para 
o exercício da atividade, no prazo indicado pelo fiscal. 
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6.14. Após a assinatura do contrato administrativo ou instrumento equivalente, o Contratante 
poderá convocar o representante do(a) Contratado(a) para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 

 
7. Dos critérios de medição e de pagamento 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará a aceite, atesto ou recebimento, ainda que por 
e-mail, sem qualquer oposição, da nota fiscal com a descrição dos serviços prestados; 

7.2. O pagamento será em até 05 (cinco) dias úteis do recebimento da nota fiscal, acompanhado 
da comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e social; 

7.3. O pagamento somente será realizado mediante a efetiva prestação dos serviços nas 
condições estabelecidas, o que poderá ser comprovado por meio de aceite ou atestado na nota 
fiscal correspondente; 

7.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação 
administrativa, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que o(a) Contratado(a) providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.5. O pagamento devido pelo Contratante será efetuado por meio ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo(a) contratante, ou, eventualmente, por outra 
forma que vier a ser convencionada entre as partes. 

7.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.  

7.7. Paga a importância discriminada na nota fiscal, o(a) Contratado(a) dará ao contratante 
plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar 
ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

7.8. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste 
nos pagamentos futuros, quando devidos, ou cobrados diretamente do(a) Contratado(a). 

7.9. Deverão ser excluídas do faturamento todas e quaisquer ocorrências que não forem de 
responsabilidade do contratante, assim como aquelas que não correspondem a bens entregues. 
7.10. Os documentos comprobatórios dos pagamentos relativos a tributos, encargos ou 
contribuições de responsabilidade do(a) Contratado(a), deverão ser enviados ao contratante 
mensalmente. 
7.11. O(A) Contratado(a) deverá entregar os bens acompanhado da correspondente nota fiscal. 
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7.12. A nota fiscal deverá ser emitida pelo(a) Contratado(a) em inteira conformidade com as 
exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando 
exigíveis, das retenções tributárias ou previdenciárias. 
7.13. Antes de cada pagamento a(o) Contratado(a) será realizada consulta para verificar a 
manutenção das regularidades fiscal, social e trabalhista. 
7.14. Constatando-se a situação de irregularidade do(a) Contratado(a), será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do(a) contratado(a), bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.   
7.16. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 
ampla defesa.  
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato administrativo, caso o(a) Contratado(a) não regularize 
sua situação.   
7.18. Somente por motivo de economicidade ou outro interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pelo(a) Prefeito(a) Municipal, não será rescindido 
o contrato administrativo em execução com a contratada inadimplente. 
7.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.20. O(A) Contratado(a) regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei. 
 
8. Da forma e critérios de seleção do(a) fornecedor(a) 

8.1. A empresa será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação pública (inciso II do art. 75 da Lei n.º 14.133/2021), tendo como critério de 
julgamento: menor preço global.   

8.2. O modo de disputa será conjuntamente: fechado e aberto. 

8.3. Habilitação jurídica: 

8.3.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial respectiva; 

8.3.2. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI; 
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8.3.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU – ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.3.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no país: Decreto de 
autorização para funcionamento no Brasil; 

8.3.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº. 5.7564/1971. 

8.3.7. Cadastro de Pessoa Física – CPF – (para licitante pessoa física); 

8.3.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

8.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

8.4.1. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

8.4.2. Inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do(a) 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.4.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 

8.3.4. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual; 

8.4.5. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 

8.4.6. Prova de regularidade relativo à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço – FGTS –, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei 
(dispensado para licitante pessoa física); 

8.4.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

8.4.8. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República de 
1988 – CR88; 

8.4.9. Declaração de que no ano-calendário de realização da licitação pública ainda não tenha 
celebrado contratos administrativos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte – EPP; 



CÂMARA MUNICIPAL DE VERMELHO NOVO 
Rua Paulo Lopes, 106 - Centro 

CEP 35359-000 Vermelho Novo-MG 
camara@camvermelhonovo.mg.gov.br 

 
8.5. Habilitação Técnica: 

 8.5.1. Registro Profissional: Comprovação de registro ou inscrição da empresa e de 
seu(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), 
em plena validade. 

 8.5.2. Certidão de Acervo Técnico (CAT): Apresentação de uma ou mais Certidões de 
Acervo Técnico (CAT), emitidas pelo CAU, que comprovem a responsabilidade 
técnica pela execução de serviços de características semelhantes às do objeto desta 
contratação (projetos de arquitetura, layout e memorial descritivo). 

 8.5.3. Responsável Técnico: A licitante deverá indicar o profissional que será o 
responsável técnico pela execução dos serviços, o qual deverá pertencer ao quadro 
permanente da empresa na data da apresentação da proposta. 

 
9. Da estimativa do valor da contratação administrativa 

9.1. A estimativa do valor da contratação administrativa será calculada na etapa subsequente 
deste processo administrativo (art. 23 c/c inciso II do art. 72 da Lei nº. 14.133/2021). 

 
10. Da adequação orçamentária 

10.1. As despesas decorrentes desta contratação administrativa correrão à conta de recursos 
específicos consignados no orçamento geral do Poder Legislativo Municipal. 

10.2. A contratação administrativa será atendida pela seguinte dotação orçamentária: 

Dotação orçamentária:0101 01031 0001 6.002 3.3.90.39 – FICHA 15 

Gestão/Unidade: 0102; 

Fonte de Recursos: 1.500.000; 

Programa de Trabalho: 0001 - Apoio Administrativo; 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 

Projeto/Atividade: 6.002 MANUTENCAO DA SECRETARIA DA CAMARA MUNICIPAL 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

 

11. Da especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência 
técnica, quando for o caso 

11.1. O prazo de garantia contratual dos serviços e bens, complementar à garantia legal e 
independente da garantia de execução contratual, será de, no mínimo, 01 (um) mês, contado a 
partir do 1º (primeiro) dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
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11.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 
cláusula, o(a) Contratado(a) deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período 
restante. 
11.3. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 
01 (um) mês, ou pelo prazo fornecido pelo(a) fabricante, se superior, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

11.4. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o contratante.  

11.5. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria contratada, 
ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 
específicas.  

11.6. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 
pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 
necessárias.  

11.7. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão 
ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 
qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 
equipamento.  

11.8. Uma vez notificada, o contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de 
retirada do equipamento das dependências do contratante pela contratado ou pela assistência 
técnica autorizada.  

11.9. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do(a) Contratado(a), 
aceita pelo Contratante.  

11.10. Na hipótese do subitem acima, a contratada deverá disponibilizar equipamento 
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em 
caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 
administrativos durante a execução dos reparos.  

11.11. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pela contratada, fica o Contratante autorizado a 
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 
componentes, bem como a exigir do contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que 
tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

11.12. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do(a) Contratado(a). 
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11.13. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 

 

Vermelho Novo – MG,  12 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Warley Alves de Lima 

Presidente 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

Processo Administrativo de Licitação Pública nº. 008/2026 
Dispensa de Licitação Pública nº. 007/2026 

 

O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VERMELHO NOVO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrito no CNPJ nº. XX, com sede na Rua Paulo Lopes, nº. 106, bairro Centro, 

cidade de Vermelho Novo, estado de Minas Gerais, representado pelo seu Presidente, senhor 

Warley Alves de Lime, inscrito no CPF nº. XX, doravante denominado Contratante, e 

NOME DA EMPRESA, inscrito no CNPJ nº. XX, com endereço na Rua XX, nº. XX, bairro 

XX, cidade de XX, estado de Minas Gerais, representada pelo sócio(a)-administrador(a), 

senhor(a) Nome, inscrito no CPF nº. XX, doravante denominada Contratada, tendo em vista 

este procedimento e em observância a Lei nº. 14.133/2021, resolvem celebrar este 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. XX/20XX, mediante as cláusulas e condições a 

seguir. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: Do objeto e seus elementos característicos 

1.1.Contratação de empresa de prestação de serviços de arquitetura, conforme condições 

estabelecidas abaixo: 

Item Quant Unid 
Descrição dos serviços Valor 

Unit 
Valor 
Total 

01 01 Serviço Escritório Contabilidade 
 

  

02 01 Serviço Escritório Jurídico  
 

  

03 01 Serviço Sala da Presidência/ Reunião    
04 01 Serviço Plenário   
05 01 Serviço Cozinha   
06 01 Serviço Divisória Sala   

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA: Da vinculação ato que tiver autorizado a contratação direta 

e à respectivo proposta 

2.1. Vinculam a este contrato administrativo: 

2.1.1. A proposta da contratada; 

2.1.2. A Autorização da contratação direta; 

2.1.3. O Termo de Referência – TR. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA: Da legislação aplicável à execução do contrato 

administrativo, inclusive quanto aos casos omissos 

3.1. As legislações aplicáveis à execução deste contrato administrativo, inclusive quanto aos 

casos omissão, são: 

3.1.1. Lei nº. 14.133/2021; 

3.1.2. Portaria nº. 02/2024 a 26/2024 (colocar todas as portarias municiais que regula a Nova 

Lei de Licitações e Contratos). 

 

4. CLÁUSULA QUARTA: Da vigência e prorrogação 

4.1. O prazo do contrato é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato 

Administrativo. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA: Do regime de execução ou a forma de fornecimento 

5.1. O regime de execução ou a forma de fornecimento está prevista no TR. 

6. CLÁUSULA SEXTA: Do preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base 

e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre 

a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento 

6.1. O preço deste contrato administrativo é de R$ XX (XX). 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6.4. As condições de pagamento estão previstas no TR. 

6.5. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano 

contado do orçamento estimado, ou seja: XX de XX de 20XX. 

6.6. Após o interregno de 01 (um) ano, e independentemente de pedido da Contratada, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice XX, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.7. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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6.8. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará a Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.9. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

6.10. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.11. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.12. O reajuste será realizado por apostilamento. 

6.13. Não haverá atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do 

efetivo pagamento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA: Dos critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, 

e o prazo para liquidação e para o pagamento 

6.1. Os critérios e a periocidade da medição, quando for o caso, e o prazo para liquidação e para 

o pagamento estão previstos no TR. 

8. CLÁUSULA OITAVA: Dos prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, 

observação e recebimento definitivo, quando for o caso 

8.1. Os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e recebimento 

definitivo, quando o for caso, estão previstos no TR. 

9. CLÁUSULA NONA: Do crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 

classificação funcional programática e da categoria econômica 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação administrativa correrão à conta de recursos 

específicos consignados na Lei Orçamentaria Anual – LOA – do Município de Vermelho Novo 

deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

9.1.1. Gestão/Unidade:  

9.1.2. Fonte de Recursos:   

9.1.3. Programa de Trabalho:  

9.1.4. Elemento de Despesa:  

9.1.5. Plano Interno:  
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9.1.6. Nota de Empenho: 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da LOA respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA: Da matriz de risco, quando for o caso 

10.1. A matriz de risco não é obrigatória nesta contratação administrativo, conforme § 1º do art. 

3º da Portaria nº. 25/2024 (Portaria que fala sobre as práticas contínuas e permanentes de gestão 

de riscos e de controle preventivo na aplicação da Lei nº. 14.133/2021). 

 

11. CLÁSUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Do prazo para resposta ao pedido de 

repactuação de preços, se for o caso 

11.1. Não haverá repactuação de preços neste caso, conforme inciso LIX do art. 6º c/c inciso II 

do § 8º do art. 25 c/c inciso II do § 4º do art. 92 da Lei nº. 14.133/2021. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Do prazo para resposta ao pedido de 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso 

12.1. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

será de, no máximo, 30 (trinta) dias. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Das garantias oferecidas para assegurar sua 

plena execução, quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no 

caso de antecipação de valores a título de pagamento 

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Do prazo de garantia mínima do objeto, 

observados os prazos mínimos estabelecidos na lei nº. 14.133/2021 e nas normas técnicas 

aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso 

14.1. O prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos na 

Lei nº. 14.133/2021 e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e 

assistência técnica, quando for o caso, estão previstos no TR. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Dos direitos e das responsabilidades das partes 

15.1. Das obrigações do Contratante: 
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15.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

15.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no TR; 

15.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

15.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato administrativo e o cumprimento das 

obrigações pela Contratada; 

15.1.5. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos neste contrato administrativo; 

15.1.6. Aplicar a Contratada as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato 

administrativo; 

15.1.7. Cientificar seu órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pela Contratada; 

15.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução deste contrato administrativo, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

15.1.9. Concluída a instrução do requerimento, o Contratante terá o prazo de 30 (trinta) dias 

para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período; 

15.1.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

15.2. Das obrigações da Contratada: 

15.2.1. Manter, durante toda a execução do contrato administrativo, em compatibilidade com 

as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação 

pública, ou para a qualificação, na contratação administrativa direta; 

15.2.2. Cumprir, caso obrigado por lei, as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 

como outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitação da Previdência 

Social e para aprendiz; 

15.2.3. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso; 
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15.2.4. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arts. 12, 

13 e 17 a 27 da Lei nº. 8.078/1990, denominado Código de Defesa do Consumidor – CDC; 

15.2.5. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação, se exigido; 

15.2.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo(a) fiscal ou gestor(a) do contrato 

administrativo ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

15.2.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo(a) fiscal do contrato administrativo, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

15.2.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado ao Contratante ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

15.2.9. entregar a(o) fiscal ou gestor do contrato administrativo, junto com a Nota Fiscal para 

fins de pagamento, prova da regularidade fiscal, trabalhista e social; 

15.2.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato administrativo, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

15.2.11. Comunicar a(o) fiscal do contrato administrativo, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual; 

15.2.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros; 

15.2.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato administrativo; 

15.2.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação administrativa, exceto quando 
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ocorrer algum dos eventos arrolados na alínea “d” do inciso II do art. 124 da Lei nº. 

14.133/2021; 

15.2.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Das penalidades cabíveis e os valores das multas e 

suas bases de cálculo 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

16.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato administrativo; 

16.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato administrativo que cause grave dano ao 

Contratante ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

16.1.3. der causa à inexecução total do contrato administrativo; 

16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

16.1.5. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

16.1.6. não celebrar o contrato administrativo ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação administrativa, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

administrativa sem motivo justificado; 

16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato administrativo; 

16.1.9. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato administrativo; 

16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

16.2.1. Advertência: quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato 

administrativo, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§ 2º do art. 

156 da Lei nº. 14.133/2021); 

16.2.2. Impedimento de licitar e contratar administrativamente: quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas 16.1.1, 16.1.3, 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6 e 16.1.7 do subitem acima deste 
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contrato administrativo, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§ 

4º do art. 156 da Lei nº. 14.133/2021); 

16.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar administrativamente: quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas 16.1.8, 16.1.9, 16.1.10, 16.1.11 e 16.1.12 do 

subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 16.1.2, 16.1.3, 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6 e 

16.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (§ 5º do art. 156 da Lei nº. 

14.133/2021) 

16.3. Multa: 

16.3.1. moratória de XX% (XXpor cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de XX (XX) dias; 

16.3.1.1. O atraso superior a XX (XX) dias autoriza ao Contratante a promover a rescisão do 

contrato administrativo por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.  

16.3.2. compensatória de XX%  (XX por cento) sobre o valor total do contrato administrativo, 

no caso de inexecução total do objeto; 

16.4. A aplicação das sanções previstas neste contrato administrativo não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (§ 9º do art. 156 da 

Lei nº. 14.133/2021) 

16.5. Todas as sanções previstas neste contrato administrativo poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º da Lei nº. 14.133/2021). 

16.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa da Contratante no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº. 14.133/2021) 

16.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante a Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8º do art. 156 da Lei nº. 

14.133/2021). 

16.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XX) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

16.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.10. Na aplicação das sanções serão considerados (§ 1º do art. 156 da Lei nº. 14.133/2021): 
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16.1.11. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

16.1.12. as peculiaridades do caso concreto; 

16.1.13. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

16.1.14. os danos que dela provierem para o Contratante; 

16.1.15. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

16.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da 

Lei nº. 14.133/2021). 

16.12. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste contrato administrativo ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160 da Lei nº. 14.133/2021). 

16.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 

CEIS – e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP –, instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal (art. 161 da Lei nº. 14.133/2021). 

16.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Do modelo de gestão do contrato administrativo, 

observados os requisitos definidos em regulamento 

17.1. O modelo de gestão deste contrato administrativo, observados os requisitos definidos em 

regulamento está previsto no TR. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Dos casos de extinção 
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18.1. O contrato administrativo se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes. 

18.2. O contrato administrativo pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei 

nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

18.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da Lei nº. 14.133/2021. 

18.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada o 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato administrativo. 

18.2.2.1. Se a operação implicar mudança da Contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

18.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

18.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

18.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

18.3.3. Indenizações e multas. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Das disposições finais 

18.1. O Contratante fará a publicação deste contrato administrativo nos termos da Lei nº. 

14.133/2021. 

18.2. O foro da Justiça Estadual de Raul Soares , é eleito para dirimir os eventuais litígios que 

decorrerem da execução deste contrato administrativo que não puderem ser compostos pela 

conciliação (§ 1º do art. 92 da Lei nº. 14.133/2021). 

 

Vermelho Novo – MG, XX de XX de 20XX.  

 

 

 

Warley Alves de Lima 
Contratante 
 
 
 
 
 
Nome do(a) sócio(a)-administrador(a) 
Contratada 
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DESPACHO DE ABERTURA 

 

Nesta data, faço a abertura do Processo Administrativo de Licitação Pública nº. 008/2026 

por Dispensa de Licitação Pública nº. 007/2026 

 

Vermelho Novo – MG, 06 de fevereiro de 2026  

 

 

 

 

 

Núbia Delamanche Campos Souza 

Agente de contratação 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE VERMELHO NOVO 
Rua Paulo Lopes, 106 - Centro 

CEP 35359-000 Vermelho Novo-MG 
camara@camvermelhonovo.mg.gov.br 

 
 
 

DESPACHO 

 

O valor previamente estimado para contratação para contratação de serviços técnicos 

especializados de arquitetura para elaboração de projeto executivo, arquitetura de 

interiores, layout, ambientação e memorial descritivo para a sede da Câmara Municipal o 

será definido com base no melhor preço aferido por meio da pesquisa direta com os 

seguintes fornecedores: 1)   Marka Arquitetura  2) Indélevel Projetos e Construções 

Residenciais , 3)Heloar Amaro Arquitetura 4) América Latina Engenharia,   (§ 7º do art. 

2º da Portaria nº. 12/2024 (Dispõe sobre o valor estimado) pois estão localizadas no 

âmbito local ou regional o que facilita o fornecimento, considerando tratar-se de compra 

de pequeno vulto;  

 

Vermelho Novo – MG, 06 de fevereiro de 2026 

 

 

 

Núbia Delamanche Campos Souza 
Agente de Contratação 
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